
ESTADODEMATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNALDE JUSTIÇA

ATA Nº 04/2021

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

Aos quinze de abril de hum mil e vinte e um, às quatorze horas e seis minutos, em
sessão por videoconferência do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, sob a
presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador RUBENS DE OLIVEIRA
SANTOS FILHO, reuniu-se a Egrégia Seção de Direito Privado, com a presença dos
Excelentíssimos Senhores Desembargadores, SEBASTIÃO DE MORAES FILHO,
GUIOMARTEODOROBORGES,CARLOSALBERTOALVESDA ROCHA, CLARICE
CLAUDINODA SILVA,DIRCEUDOSSANTOS,JOÃO FERREIRAFILHO,MARILSEN
ANDRADE ADDÁRIO, SERLY MARCONDES ALVES, SEBASTIÃO BARBOSA
FARIAS e NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO. Ausente justificadamente a
Excelentíssima Senhora Desembargadora ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES.
Representante do Ministério Público Excelentíssimo Senhor Doutor EDMISLONDA
COSTA PEREIRA. Aberta a sessão, foi lida e aprovada a ata anterior. A seguir,
passou-se ao julgamento dos processos da pauta.

PROCESSOSDO PJE

JULGADOS

Agravo Regimental Cível: 1008391-46.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Dirceu dos Santos,
Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario, Nilza Maria Pôssas
de Carvalho, Rubens de Oliveira Santos Filho, Sebastião Barbosa Farias, Sebastião de Moraes
Filho, SerlyMarcondes Alves
Relator: Desa. Clarice Claudino da Silva

Requerente: JosianeMeri Pinto (Advogado: Henei Rodrigo Berti Casagrande)
Requerido: Unimed Norte Mato Grosso Cooperativa Trabalho Médico (Advogado: Ana Elisa
Del Padre da Silva e Ouro(s))

Decisão: POR MAIORIA, ACOLHEU A PRELIMINAR E PROVEU O RECURSO, NOS
TERMOS DO VOTO DO 2º VOGAL (DES. JOÃO FERREIRA FILHO), VENCIDA A
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RELATORA.

Agravo Regimental Cível: 1012460-24.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Clarice Claudino da Silva,
Dirceu dos Santos, Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Nilza Maria Pôssas de
Carvalho, Sebastião Barbosa Farias, Sebastião de Moraes Filho, SerlyMarcondes Alves
Relator: Desa. Marilsen Andrade Addario

Requerente: Instituição Educacional Matogrossense - IEMAT (Advogado: Renata Cristaldo da
Silva Alencastro e Outro(s))
Requerido: Mirelly Regina Datsch (Advogado: João Ricardo Vaucherde Oliveira)

Decisão: PRESIDIU O JULGAMENTO DESTE FEITO O EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO
DE MORAES FILHO, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA TEMPORÁRIA DO EXMO. SR.
DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO. NÃO CONHECIDO. UNÂNIME.

Agravo Regimental Cível: 1014505-35.2019.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Clarice Claudino da Silva,
Dirceu dos Santos, Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario,
Nilza Maria Pôssas de Carvalho, Sebastião de Moraes Filho, SerlyMarcondes Alves
Relator: Des. Sebastião Barbosa Farias

Requerente: Liberty Seguros S/A (Advogado: Edgard Pereira Veneranda)
Requerido: Ludmila Porto Piton e Outro(s) (Advogado: Leonardo José Siqueira da Silva)

Decisão: PRESIDIU O JULGAMENTO DESTE FEITO O EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO
DE MORAES FILHO, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA TEMPORÁRIA DO EXMO. SR.
DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO. CONHECIDO E DESPROVIDO.
UNÂNIME.

Embargos de Declaração Cível: 1015606-73.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Clarice Claudino da Silva,
Dirceu dos Santos, Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario,
Sebastião Barbosa Farias, Sebastião de Moraes Filho, SerlyMarcondes Alves
Relator: Desa. Nilza Maria Pôssas de Carvalho

Requerente: Instituição Educacional Matogrossense - IEMAT (Advogado: Renata Cristaldo da
Silva Alencastro e Outro(s))
Requerido: 1ª TurmaRecursal Temporária
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Decisão: PRESIDIU O JULGAMENTO DESTE FEITO O EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO
DE MORAES FILHO, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA TEMPORÁRIA DO EXMO. SR.
DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO. CONHECIDO E DESPROVIDO.
UNÂNIME.

Agravo Regimental Cível: 1025349-10.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Dirceu dos Santos,
Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario, Nilza Maria Pôssas
de Carvalho, Sebastião Barbos Farias, Sebastião de Moraes Filho, SerlyMarcondes Alves
Relator: Desa. Clarice Claudino da Silva

Requerente: Instituição Educacional Matogrossense - IEMAT (Advogado: Renata Cristaldo da
Silva Alencastro e Outro(s))
Requerido: Segunda TurmaRecursal Temporáriado Estado de Mato Grosso

Decisão: PRESIDIU O JULGAMENTO DESTE FEITO O EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO
DE MORAES FILHO, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA TEMPORÁRIA DO EXMO. SR.
DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO. CONHECIDO E DESPROVIDO.
UNÂNIME.

Reclamação: 1012876-89.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Clarice Claudino da Silva,
Dirceu dos Santos, Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario,
Nilza Maria Pôssas de Carvalho, Sebastião Barbosa Farias, Sebastião de Moraes Filho
Relator: Desa. SerlyMarcondes Alves

Requerente: Cesar TorresVedana (Advogado: Alexandre TorresVedana)
Requerido: TurmaRecursal Única dos Juizados Especiais de Mato Grosso

Decisão: PRESIDIU O JULGAMENTO DESTE FEITO O EXMO. SR. DES. SEBASTIÃO
DE MORAES FILHO, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA TEMPORÁRIA DO EXMO. SR.
DES. RUBENS DE OLIVEIRA SANTOS FILHO. RECLAMAÇÃO EXTINTA, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO. UNÂNIME.

Reclamação: 1013321-44.2019.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Clarice Claudino da Silva,
Dirceu dos Santos, Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario,
Nilza Maria Pôssas de Carvalho, Rubens de Oliveira Santos Filho, Sebastião de Moraes Filho,
SerlyMarcondes Alves
Relator: Des. Sebastião Barbosa Farias
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Requerente: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros (Advogado: Elisiane de
Dornelles Frassetto e Outro(s))
Requerido: Juízo da TurmaRecursal do Estado de Mato Grosso

Decisão: IMPROCEDENTE. UNÂNIME.

Ação Rescisória: 1014603-83.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Clarice Claudino da Silva,
Dirceu dos Santos, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario, Nilza Maria Pôssas de
Carvalho, Rubens de Oliveira Santos Filho, Sebastião Barbosa Farias, Sebastião de Moraes Filho,
SerlyMarcondes Alves
Relator: Des. Guiomar Teodoro Borges

Requerente: Antônio Leucir Mascarello e Outro(s) (Advogado: Paula Cabral Vilela e Outro(s))
Requerido: Banco do Brasil S.A. (Advogado Bruno Ramos Dombroski)

Decisão: PRELIMINAR REJEITADA. IMPROCEDENTE. UNÂNIME .

Embargos de Declaração Cível: 1012459-39.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Clarice Claudino da Silva,
Dirceu dos Santos, Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario,
Nilza Maria Pôssas de Carvalho, Rubens de Oliveira Santos Filho, Sebastião de Moraes Filho,
SerlyMarcondes Alves
Relator: Des. Sebastião Barbosa Farias

Requerente: Instituição Educacional Matogrossense - IEMAT (Advogado: Renata Cristaldo da
Silva Alencastro e Outro(s))
Requerido: 1ª TurmaRecursal Temporária

Decisão: IMPROCEDENTE. UNÂNIME.

Reclamação: 1014654-94.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Carlos Alberto Alves da Rocha, Dirceu dos Santos,
Guiomar Teodoro Borges, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade Addario, Nilza Maria Pôssas
de Carvalho, Rubens de Oliveira Santos Filho, Sebastião Barbosa Farias, Sebastião de Moraes
Filho, SerlyMarcondes Alves
Relator: Desa. Clarice Claudino da Silva

Requerente: Fátima Ferreira Torres(Advogado: TeilonAugusto de Jesus)
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Requerido: TurmaRecursal Única dos Juizados Especiais de Mato Grosso

Decisão: À UNANIMIDADE, JULGOU A RECLAMAÇÃO EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO
DE MÉRITO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, SENDO O 9º VOGAL (DES.
SEBASTIÃO DE MORAES FILHO) JULGOU O RECLAMANTE CARECEDOR DA
AÇÃO.

.

Reclamação: 1022708-49.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desembargadores Antônia Siqueira Gonçalves, Carlos Alberto Alves da
Rocha, Clarice Claudino da Silva, Dirceu dos Santos, João Ferreira Filho, Marilsen Andrade
Addario, Nilza Maria Pôssas de Carvalho, Rubens de Oliveira Santos Filho, Sebastião Barbosa
Farias, Sebastião de Moraes Filho, SerlyMarcondes Alves
Relator: Des. Guiomar Teodoro Borges

Requerente: Thabata Olmedo Mendes (Advogado: Rodrigo Guimarães de Souza e Outro(s))
Requerido: Juízo da TurmaRecursal do Estado de Mato Grosso

Decisão: POR MAIORIA, JULGOU IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, VENCIDA A 9ª VOGAL (DESA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES) .

Reclamação: 1020604-84.2020.8.11.0000
Turma julgadora: Desa. Antônia Siqueira Gonçalves, Carlos Alberto Alves da Rocha, Clarice
Claudino da Silva, Dirceu dos Santos, Guiomar Teodoro Borges, Marilsen Andrade Addario,
Nilza Maria Pôssas de Carvalho, Rubens de Oliveira Santos Filho, Sebastião Barbosa Farias,
Sebastião de Moraes Filho, SerlyMarcondes Alves
Relator: Des. João Ferreira Filho

Requerente: Ana Marileia da SilvaMiranda (Advogado: Lucas Assmann)
Requerido: TurmaRecursal Única do Tribunalde Justiça do Estado de Mato Grosso

Decisão: POR MAIORIA, JULGOU IMPROCEDENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, VENCIDA A 4ª VOGAL (DESA. ANTÔNIA SIQUEIRA GONÇALVES).

PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL

HENEI RODRIGO BERTI CASAGRANDE, OAB/MT 7483-0, advogado do Agravante, no
Agravo Regimental  1008391-46.2020.8.11.0000 (duração – 10 min).
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JOSÉ ARIMATÉIA NEVES COSTA, OAB/MT 28.665, advogado dos Requerentes, na
Ação Rescisória 1014603-83.2020.8.11.0000 (duração – 12 min).

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente declarou
encerrada a sessão às quinze horas e cinquenta e seis minutos.

Desembargador RUBENSDEOLIVEIRASANTOSFILHO
Presidente da Seção de Direito Privado

(Assinatura Digital)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: R
ub

en
s 

de
 O

liv
ei

ra
 S

an
to

s 
F

ilh
o

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
) 

ou
 b

ai
xa

r 
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ia
.tj

m
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 7

5A
62

19
B


